
DECRETO N° 34.666

TORNA SEM EFEITO A DESIGNAÇÃO DE
SERVIDORA PARA COMPOR COMISSÃO
INTERNA, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do Decreto n° 34.406/2024,
em especial com relação à exoneração da servidora
Andressa Colombiano Louzada, o exercício de cargo
em comissão, no Município,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 05 de agosto de 2024, a designação da
servidora abaixo mencionada, para compor a respectiva Comissão Interna no Município,
constante do referido Decreto, conforme segue:

Servidora Comissão Interna Decreto n° A partir de

Andressa Colombiano
Louzada

Comissão Interna de Projetos
Prioritários de Governo

Inciso III do artigo 1° do Decreto n°
31.638/2022, inserido pelo Decreto n°
33.179/2023.

05/08/2024

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 05 de agosto de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de outubro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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